
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, letra “a”, Lei Federal nº 14.133/2021) 

1.1. Aquisição de máquina e equipamento agrícola, consistindo em uma retroescavadeira em 

cumprimento ao Convenio Nº 971899/2024 firmado entre a União, por intermédio do Ministério 

da Integração e do Desenvolvimento Regional e o Município de Campos Novos Paulista. 

1.2. Conforme planejamento, o objeto da contratação pretendida possui as seguintes 

especificações: 

Item Quantidade Unidade 

de medida 

Descrição / Especificações 

Único 01 Unidade RETROESCAVADEIRA SOBRE PNEUS, ZERO KM, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MOTOR DE 72 

HP, TRAÇÃO 4X4; MOTOR A DIESEL TURBO, 04 

CILINDROS, COM POTÊNCIA DE 70KW; TRANSMISSÃO 

TIPO POWER SHUTTLE, COM 04 MARCHAS A FRENTE E 

04 MARCHAS A RÉ; FREIOS: SERVIÇO À DISCO EM 

BANHO DE ÓLEO E DE ESTACIONAMENTO TOTALMENTE 

INDEPENDENTE DO DE SERVIÇO E COM ACIONAMENTO 

ELÉTRICO; EIXO: BLOQUEIO DO EIXO TRASEIRO 

ACIONADO MANUALMENTE PELO OPERADOR ATRAVÉS 

DE PEDAL OU BOTÃO/INTERRUPTOR ELETRO-

HIDRÁULICO; PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA 

DE 4,25 METROS; CAÇAMBA ESCAVADEIRA COM 

DENTES E LARGURA DE CORTE DE 30"; MOVIMENTOS 

COMANDADOS POR 02 ALAVANCAS DE DUPLA FUNÇÃO; 

CHASSI: MONOBLOCO CONSTITUÍDO EM CHAPA DE AÇO 

INTEGRAL SOLDADA SEM PARAFUSOS; CARREGADEIRA 

FRONTAL: CAÇAMBA CARREGADEIRA COM CAPACIDADE 

E LARGURA DE 0,75 METROS CÚBICOS E 82 POLEGADAS; 

SISTEMA ELÉTRICO DE 12 VOLTS; DIREÇÃO 

HIDROSTÁTICA; PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 

7.000KG; CABINE: FECHADA, ESTRUTURA DE PROTEÇÃO 



 
 

 

ROPS-FOPS, ASSENTO COM CINTO DE SEGURANÇA, 

PARABRISA DIANTEIRO COM LIMPADOR E LAVADOR, 

VIDRO COM ABERTURA NA TRASEIRA, ESPELHOS 

RETROVISORES INTERNO E EXTERNO, SINALIZAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO (FAROIS DIANTEIROS E TRASEIROS), 

LANTERNAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS COM PISCA ALERTA 

E INDICADORES DE DIREÇÃO, LANTERNAS TRASEIRAS 

COM LUZ DE FREIO, BUZINA, (ALERTA SONORO NA 

MARCHA A RÉ), PANEL DE INSTRUMENTOS COM 

HORÍMETRO, TACOMETRO, INDICADOR DE TEMPERATURA 

E DE NÍVEL DE COMBUSTIVEL, LUZES DE PRESSÃO DO 

ÓLEO, DO ALTERNADOR E DIRECIONAIS, TAPETE, 

ARCONDICIONADO COM FILTRO, REGULAGEM DE 

TEMPERATURA E DE FLUXO DE AR, DEMAIS ACESSORIOS 

LEGALMENTE OBRIGATORIOS, DEVERÁ POSSUIR GARANTIA 

DE 12 (DOZE) MESES, SEM LIMITE DE HORAS, A EMPRESA 

DEVERÁ POSSUIR ASSISTÊNCIA TÉNICA AUTORIZADA 

DENTRO DE UM RAIO MÁXIMO DE 200 KM DA CIDADE DE 

CAMPOS NOVOS PAULISTA. A EMPRESA DEVERÁ 

REALIZAR A ENTREGA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO. 

1.3.  O produto tem natureza de bem comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

1.4. O prazo de vigência da contratação se encerra com a validade da garantia do objeto, que não 

será inferior àquela ofertada pelo fabricante, cuja entrega será de 60 (sessenta) dias a contar da 

ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado desde que devidamente justificado. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, letra “b”, Lei Federal nº 14.133/2021): 

2.1. A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto tem por finalidade atender e 

garantir o fluxo de trabalho, proporcionar maior agilidade das ações do setor requisitante. A 

aquisição da retroescavadeira se faz necessária, tendo em vista a grande extensão da malha viária 

deste município, para atuar na recuperação e manutenção das vias do município para o escoamento 

da produção agrícola entre outros, o que justifica a necessidade do equipamento para assegurar a 

continuidade, melhoria e agilidade dos serviços a serem prestados. 



 
 

 

2.2. Serão beneficiados os agropecuaristas, entre outros, com os serviços de recuperar estradas 

rurais, limpeza de valos e demais serviços relacionados. Com esses serviços consequentemente 

facilitará o escoamento da produção aumentando a capacidade produtiva. 

2.3. Aquisição da retroescavadeira visa ainda o incentivo e fomento agropecuário para o pequeno 

produtor rural, promovendo a estruturação das atividades produtivas através de obras, recuperação 

e melhorias para desenvolvimento local. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (Art. 6º, 

inciso XXIII, letra “c”, Lei Federal nº 14.133/2021): 

3.1. A necessidade da aquisição é imediata para atender os pequenos proprietários rurais, que uti-

lizam normalmente a agricultura de base familiar, demandam de infraestrutura para o escoamento 

de seus produtos visto que a maior parte das vias formada por estradas vicinais necessita constante 

manutenção.  

3.2. A assistência no prazo de garantia deverá ocorrer sem custos adicionais para o Município, con-

siderando o período mínimo de 01 (um) ano. 

3.3. A durabilidade do equipamento (vida útil estimada) em média 10 (dez) anos, se realizadas as 

manutenções conforme orientação do fabricante. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, letra “d”, Lei Federal nº 14.133/2021): 

4.1. A aquisição será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, 

todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. Para a participação, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam no ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como deverão apresentar os documentos 

previstos no Art. 62, da Lei nº 14.133/2021 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, letra “e”, Lei Federal nº 14.133/2021): 

5.1. A empresa Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Refe-

rência, no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as des-

pesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

5.2. A empresa Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

neste Termo de Referência, o produto com qualquer tipo de inconformidade;  

5.3. A empresa Contratada deverá manter durante a vigência do contrato todas as condições exigi-

das neste Termo de Referência; 



 
 

 

5.4. A empresa Contratada deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações técnicas, não 

sendo admitidas quaisquer alterações sem o prévio conhecimento e aprovação do Departamento 

responsável. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, inciso XXIII, letra “f”, Lei Federal nº 14.133/2021): 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexe-

cução total ou parcial, de acordo com o artigo 115 do mesmo diploma legal. 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal devidamente nome-

ado ou pelos seus substitutos, nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3. O fiscal do contrato deverá ser auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico e pelo órgão 

de controle interno e deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execu-

ção do contrato, determinando a imediata regularização das faltas ou defeitos observados – artigo 

117, §1º da Lei nº 14.133/2021.  

6.4. O fiscal do contrato informará ao gestor as situações de irregularidades para adoção das provi-

dências que ultrapasse sua competência e atribuição, tudo em tempo hábil – artigo 117, §2º da Lei 

nº 14.133/2021.  

6.5. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercei-

ros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscali-

zação ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

6.6. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

6.7. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorro-

gações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 



 
 

 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, con-

forme o caso. 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri-

moramento das atividades da Administração. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, letra “g”, Lei Federal nº 14.133/2021): 

7.1. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta cor-

rente, agência e banco, que será atestada pelo Diretor da pasta ou servidor expressamente desig-

nado. 

7.2. O pagamento será efetuado após a liquidação da nota fiscal do fornecedor ante o cumprimento 

do subitem anterior. 

7.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão de-

volvidos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a contratante por quaisquer 

encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der 

por culpa da contratada.  

7.4. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente 

aplicadas. 

7.5. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

7.6. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia quanto verificação da situação 

da CONTRATADA em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo 

resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

7.7. Nos pagamentos feitos pela Administração, poderão ser efetuadas retenções relativas a tribu-

tos de competência municipal sujeitos à legislação vigente.  

7.8. Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, conforme art. 

140, I, a, da Lei nº 14.133/2021, e definitivo, quando verificado o cumprimento das exigências con-

tratuais, de acordo com o artigo 140, inciso I, b, da Lei nº 14.133/2021;  

7.9. Os bens serão recebidos da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, em até 5 dias, a contar da entrega do objeto, de acordo com o artigo 140, inciso 

I, a, da Lei nº 14.133/2021, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento parcial 

das obrigações, e;  



 
 

 

b) Definitivo, em até 5 dias, contados após o recebimento provisório, de acordo com o artigo 140, 

inciso I, b, também da Lei nº 14.133/2021, com emissão do relatório de fiscalização e termo de 

recebimento, desde que verificado o cumprimento quanto à qualidade, características e quantidade 

especificada neste Termo e no Contrato Administrativo. 

7.10. A avaliação da execução do objeto será evidenciada em relatório próprio de fiscalização que 

aferirá a qualidade, características e quantidade do objeto contratado, emitindo ao final o aceite.  

7.11. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis. 

7.12. O Termo detalhado que se refere o item 7.8. poderá conter, no mesmo documento, o recebi-

mento provisório e definitivo, desde que o ateste pelo fiscal seja feito de forma clara e objetiva 

quanto o cumprimento das exigências de caráter técnico/administrativo e as exigências contratuais. 

7.13. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-

pensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resul-

tantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última ou única 

medição/entrega até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apon-

tadas no Recebimento Provisório.  

7.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última ou única medição/entrega do bem até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, 

conforme artigo 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021.  

7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fis-

calização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encami-

nhá-los ao gestor do contrato para providências cabíveis. 

7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

7.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do objeto, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

7.18. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresen-

tada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a. o prazo de validade; 

b. a data da emissão;  



 
 

 

c. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d. o período respectivo de execução do contrato;  

e. o valor a pagar; e 

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquida-

ção da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

7.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser, obrigatoriamente, acompanhada da comprovação da re-

gularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais e a documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.21. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. 

7.21.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.21.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-

plência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.21.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla 

defesa e o contraditório.  

7.21.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos 

órgãos competentes. 

7.21.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finaliza-

ção da liquidação da despesa.  

7.22. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos a contratada serão atualizados mone-

tariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, medi-

ante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  



 
 

 

7.23. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta correntes indicadas pela contratada. 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

7.25. Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável no momento do paga-

mento a contratada. 

7.26. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime.  

7.26.1. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.27. Em caso de extinção do contrato, poderá a Administração Pública, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, letra “h”, Lei Federal 

nº 14.133/2021): 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de licitação, na moda-

lidade PREGÃO, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

8.1.1. O objeto será divido por Item.  

8.1.2. A disputa será por modo Aberto. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o contratado apresentar os seguintes documentos, compro-

vando os seguintes requisitos:  

a) Habilitação Jurídica  

a.1) Pessoa Jurídica: Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden-

tificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitu-

tivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-

mercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; Filial, sucursal ou 

agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agên-

cia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 



 
 

 

no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; Sociedades Comerciais, acompanhado, no caso de Sociedade por Ações: Estatuto e suas 

alterações, devidamente registrado na junta comercial, documento de eleição de seus atuais dire-

tores; Sociedade Civil: Estatuto ou Contrato social e suas alterações, devidamente registrado na 

junta comercial, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

Empresa ou Sociedade Estrangeira: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas respectivas 

alterações, devidamente registrado na Junta Comercial, decreto de autorização, em vigor. Certifi-

cado de Microempreendedor Individual – CCMEI: somente será exigido quando permitida a partici-

pação do MEI. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva, assim como os documentos dos sócios administradores/Diretores 

e/ou representantes legais.  

b) Habilitação fiscal, social e trabalhista I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí-

dicas, demonstrando a pertinência do ramo da atividade com o objeto a ser contratado. II - Prova 

de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fa-

zenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; III – Prova de Regula-

ridade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou a sede do fornecedor; IV – Prova de Regu-

laridade com a Fazenda Municipal, conforme legislação tributário do Município relativo ao domicílio 

ou a sede do fornecedor; V - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); VI - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apren-

diz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; VII – Prova de inexistência de débitos inadim-

plidos pera a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Traba-

lhistas; VIII - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Dis-

trital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí-

vel com o objeto contratual; IX - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Esta-

dual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal con-

dição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. c) Qualificação Econômico-Financeira c.1) Pessoa Jurídica: I - 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II; 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, letra “i”, Lei Federal nº 

14.133/2021): 



 
 

 

9.1. O valor médio orçado é de R$ 438.166,67 (quatrocentos e trinta e oito mil cento e sessenta e 

seis reais e sessenta e sete centavos), conforme pesquisa de preços obtidas nos Termos do Art. 23 

da Lei Federal 14.133/2021 e Mapa Comparativo de Preços junto aos Autos do Processo.  

9.2. Valor disponibilizado – Convênio – Contrapartida R$ 484.250,00 (quatrocentos e oitenta e 

quatro mil duzentos e cinquenta reais).  

9.3. A contratação não permite a antecipação de pagamento, sendo este condicionado a entrega 

do bem.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, letra “j”, Lei Federal nº 14.133/2021): 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento vigente na seguinte dotação: 02 – poder executivo – 02.07 – departa-

mento de obras e serviços – 154510006.2.167000 – aquisição de maq. e equip. agr. -retroescava-

deira – 036410-2024 – 4.4.90.52.48.00.00 – veículos diversos – 2262 - código reduzido – recurso 

próprio – 2263 – código reduzido – recurso federal - santana jandra ferreira – contador. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1. O endereço para entrega: Rua Dr. Rodolfo Renaux Bauer, 392, Centro, nesta cidade, no horário 

das 8h00 às 11h00 e das13h00 às 17h00 de segunda à sexta-feira, onde será feita a conferência do 

objeto e demais documentos.  

11.2. Qualquer parte interessada poderá solicitar esclarecimentos referente ao objeto da contrata-

ção nos termos das disposições do Edital. 

Campos Novos Paulista, 12 de agosto de 2025 

 

 

Fernando Rodrigues dos Santos 

Diretor Municipal de Administração 

 


